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ATOS DO PODER LEGISLATIVO
CÂMARA MUNICIPAL DE BOA VISTA

CÂMARA MUNICIPAL DE BOA VISTA

 DECRETO LEGISLATIVO Nº 684, DE 28 DE ABRIL DE 2016.

CONCEDE O TÍTULO DE CIDADÃO BOAVISTEN-
SE E A MEDALHA DE HONRA AO MÉRITO RIO 
BRANCO AO ADVOGADO, CONSULTOR DE EN-
GENHARIA, MILITAR E UM DOS PIONEIROS NA 
CONSTRUÇÃO DA BR-174 NORTE/SUL, LUIZ 
MÁRIO SEVERO ÁVILA.

 O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE BOA VIS-
TA-RR, faz saber que a Edilidade aprovou e ele promulga o 
seguinte:

 DECRETO LEGISLATIVO

 Art. 1º Fica concedida o TÍTULO DE CIDADÃO BOA-
VISTENSE e a MEDALHA DE HONRA AO MÉRITO RIO BRANCO 
ao Advogado, Consultor de Engenharia, Militar e um dos 
pioneiros na construção da BR-174 Norte/Sul, LUIZ MARIO 
SEVERO ÁVILA, em face da sua imensa contribuição com seu 
trabalho geo-topográfi co na abertura e construção BR-174 
Norte/Sul.

 Parágrafo Único A solenidade de entrega de Título, 
dar-se-á no Plenário Estácio Pereira de Mello ou onde lhe 
convier.

 Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na 
data de sua publicação.

 Boa Vista – RR, 28 de abril de 2016.

Antônio Adberto Resende Veras
Presidente da Câmara Municipal de Boa Vista

CÂMARA MUNICIPAL DE BOA VISTA

 DECRETO LEGISLATIVO Nº 685, DE 28 DE ABRIL DE 2016.

CONCEDE O TÍTULO DE CIDADÃO BOAVISTENSE 
AO PROFESSOR DE CAPOEIRA CAIMBÉ POR SUA 
ESTIMADA CONTRIBUIÇÃO PARA A CULTURA 
DO ESTADO DE RORAIMA.

 O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE BOA VIS-
TA-RR, faz saber que a Edilidade aprovou e ele promulga o 
seguinte:

 DECRETO LEGISLATIVO

 Art. 1º Fica concedida o TITULO DE CIDADÃO BOA-
VISTENSE ao Professor de Capoeira Caimbé por sua estima 
contribuição para a Cultura do Estado de Roraima.  

 Parágrafo único. A solenidade de entrega de Título, 
dar-se-á no Plenário Estácio Pereira de Mello.

 Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na 
data de sua publicação.

 Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

 Boa Vista – RR, 28 de abril de 2016.

Antônio Adberto Resende Veras
Presidente da Câmara Municipal de Boa Vista

CÂMARA MUNICIPAL DE BOA VISTA

 DECRETO LEGISLATIVO Nº 686, DE 28 DE ABRIL DE 2016.

CONCEDE O TÍTULO DE CIDADÃO BOAVISTEN-
SE E A MEDALHA DE HONRA AO MÉRITO RIO 
BRANCO AO SR. DR. SERGIO MATEUS - PRÓ-
-REITOR DE ENSINO E GRADUAÇÃO DA UNI-
VERSIDADE ESTADUAL DE RORAIMA, POR SEU 
ESTIMÁVEL TRABALHO EM PROL DA POPULA-
ÇÃO BOAVISTENSE. 

 O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE BOA VIS-
TA-RR, faz saber que a Edilidade aprovou e ele promulga o 
seguinte:

 DECRETO LEGISLATIVO

 Art. 1º Fica concedida o TÍTULO DE CIDADÃO BOA-
VISTENSE e a MEDALHA DE HONRA AO MÉRITO RIO BRANCO 
ao Dr. Sergio Mateus Pró-Reitor de Ensino e Graduação da 
Universidade Estadual de Roraima, por seu inestimável tra-
balho em prol da população Boavistense. 

 Parágrafo Único A solenidade de entrega de Título, 
dar-se-á no Plenário Estácio Pereira de Mello ou onde lhe 
convier.

 Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na 
data de sua publicação.

 Boa Vista – RR, 28 de abril de 2016.

Antônio Adberto Resende Veras
Presidente da Câmara Municipal de Boa Vista

CÂMARA MUNICIPAL DE BOA VISTA

 DECRETO LEGISLATIVO Nº 687, DE 28 DE ABRIL DE 2016.

CONCEDE O TÍTULO DE CIDADÃO BOAVISTENSE 
A APÓSTOLA MARIA RUBY MORENO SIERRA POR 
SEU INESTIMÁVEL TRABALHO E CONTRIBUIÇÃO 
EM PROL DA POPULAÇÃO RORAIMENSE.

 O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE BOA VIS-
TA-RR, faz saber que a Edilidade aprovou e ele promulga o 
seguinte:

 DECRETO LEGISLATIVO

 Art. 1º Fica concedida o TÍTULO DE CIDADÃO BO-
AVISTENSE a apóstola Maria Ruby Moreno Sierra por seu 
inestimável trabalho em prol da população Roraimense.

 Parágrafo único. A solenidade de entrega de Título, 
dar-se-á no Plenário Estácio Pereira de Mello ou onde lhe 
convir. 

 Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na 
data de sua publicação.

 Boa Vista – RR, 28 de abril de 2016.

Antônio Adberto Resende Veras
Presidente da Câmara Municipal de Boa Vista

CÂMARA MUNICIPAL DE BOA VISTA

 DECRETO LEGISLATIVO Nº 688, DE 28 DE ABRIL DE 2016.

CONCEDE O TÍTULO DE CIDADÃO BOAVISTENSE 
AO APÓSTOLO TAMER POR SEU INESTIMÁVEL 
TRABALHO E CONTRIBUIÇÃO EM PROL DA PO-
PULAÇÃO RORAIMENSE.

 O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE BOA VIS-
TA-RR, faz saber que a Edilidade aprovou e ele promulga o 
seguinte:

 DECRETO LEGISLATIVO

 Art. 1º Fica concedida o TÍTULO DE CIDADÃO BOA-
VISTENSE ao apóstolo José Jucimar Tamer de Souza por seu 
inestimável trabalho em prol da população Roraimense.

 Parágrafo único. A solenidade de entrega de Título, 
dar-se-á no Plenário Estácio Pereira de Mello ou onde lhe 
convir. 

 Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na 
data de sua publicação.

 Boa Vista – RR, 28 de abril de 2016.

Antônio Adberto Resende Veras
Presidente da Câmara Municipal de Boa Vista




